
  
 

                             Espírito Santo – quarta-feira, 03 de julho de 2019 – Ano VII, Edição nº 550 
 

 

 

Publicação 
Oficial 

 

Diário Oficial 
 Câmara Municipal de Cariacica – ES 
   es.cariacica.camara.dio.org.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador sob o número 190703d3404       

 

Contas Públicas  
Termo Aditivo 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2018-PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2018 

Processo Administrativo nº 1.824/2019 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  
 
CONTRATADA: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS PRAZOS – Conforme item 11.2 – Fica prorrogado o contrato pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1  - Permanecem inalteradas as  demais cláusulas do Contrato nº 008/2018. E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o 

presente instrumento em três (03) vias de igual valor e forma. 
 
 

Cariacica/ES, 28 de junho de 2019. 
Ângelo Cesar Lucas 
Presidente da C.M.C.  

 

Resolução 

RESOLUÇÃO N ° 009/2019 

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe confere o art. 30. Inc. IV 
da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 

 
Art. 1º. Anular, no orçamento vigente da Câmara de Cariacica, o valor da seguinte dotação: 
 
01.031.0052.2.261 – 3.3.90.39.99 – Outros Serv. De Terc. PJ.........................  21.744,31  
 

Total :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 21.744,31 
 
Art. 2º. Suplementar, neste mesmo Órgão, com recursos oriundos da anulação de que trata o artigo anterior, a seguinte dotação: 
 
01.031.0052.2.261 – 3.3.90.36.99 – Outros Serviços ...................................... 21.744,31 
 

Total ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  21.744,31 
 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Cariacica/ES, 15 de Junho de 2019. 
 

Ângelo Cesar Lucas 
Presidente 

 
 

Edgar Pedro Teixeira                                                           Itamar Alves Freire 
1º Secretário                                                                         2º Secretario 


